
ESTADO DO AMAZONAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

Órgão de Origem:  CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - DIVISÃO DE LEIS - 

DVLEI (SLEIS)

Número do Processo: 2024.10000.10305.0.001057

Data: 04/04/2024

Assunto:  OFÍCIO N. 047/2024 – DvLEI/DILEG/CMM - Referente ao Projeto de Lei  n. 

185/2024, do Executivo Municipal, capeado pela mensagem n. 014, de 14 de março de 

2024, que “ACRESCENTA o cargo de Analista Municipal I / Área Urbanismo / 

Especialidade Fiscalização ao Anexo VII da Lei Ordinária n. 2.928, de 7 de julho de 

2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos 

Servidores da Área Não Específica

Classificação Arquivística: 10.02.00 - PROJETO DE LEI

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM

 



 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 – São Raimundo  
Manaus – AM / CEP: 69027-020 

Tel.: 3303-2779 
www.cmm.am.gov.br 

 

 

 

 

DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE LEIS  

 

 

 

OFÍCIO N. 047/2024 – DvLEI/DILEG/CMM 

 

Manaus, 3 de abril de 2024.  

 

A Sua Excelência o Senhor 
DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 
Prefeito de Manaus 

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei 
 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Conforme preceituam os artigos 8.º e 22, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, estamos encaminhando a Vossa Excelência, para sanção, o Projeto de Lei  n. 
185/2024, do Executivo Municipal, capeado pela mensagem n. 014, de 14 de março de 
2024, que “ACRESCENTA o cargo de Analista Municipal I / Área Urbanismo / 
Especialidade Fiscalização ao Anexo VII da Lei Ordinária n. 2.928, de 7 de julho de 2022, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos Servidores 
da Área Não Específica.”. 

 
 

Atenciosamente, 
 

 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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 PODER LEGISLATIVO 

1 
 

 
ACRESCENTA o cargo de Analista 
Municipal I / Área Urbanismo / 
Especialidade Fiscalização ao Anexo VII 
da Lei Ordinária n. 2.928, de 7 de julho de 
2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração (PCCR) dos 
Servidores da Área Não Específica. 

  
 
Art. 1.º Fica acrescido ao Anexo VII da Lei n. 2.928, de 7 de julho de 2022, o 

cargo de Analista Municipal I, Especialidade Fiscalização / Área Urbanismo, conforme 
o Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 2.º Aos servidores abrangidos por esta Lei ficam mantidas as disposições 

previstas no Capítulo V da Lei n. 2.928, de 7 de julho de 2022, alterado pela Lei n. 
3.078, de 21 de junho de 2023, no tocante aos requisitos para fins de enquadramento 
funcional por tempo de serviço e por qualificação profissional, bem como para fins de 
contagem do desenvolvimento na carreira. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 3 de abril de 2024. 
 
 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ANEXO ÚNICO 

 

CARGO ESPECIALIDADE REQUISITOS/CARGA HORÁRIA/ ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
 

ANALISTA 
MUNICIPAL I 

 
 
 
 

FISCALIZAÇÃO/ 
URBANISMO 

REQUISITOS: Aprovação em concurso público de provas ou provas e 

título em curso superior completo (bacharel) em qualquer área, 
comprovado por meio de diploma expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro profissional 
no órgão de classe competente, regulamentado por lei. 
CARGA HORÁRIA: quarenta horas. 
ATRIBUIÇÕES: Exercer a fiscalização de mobiliários urbanos 

(lanchonetes, bancas de jornal, revistas e outros), concernentes à 
localização, ao horário de funcionamento e ao licenciamento. Vistoriar e 
fiscalizar todos os meios de publicidade instalados no Município, 
relativamente ao licenciamento e à conservação das placas ou 
engenhos. Exercer a fiscalização de atividades econômicas em 
logradouros públicos, com exercício regular do poder de polícia  
administrativo. Realizar sindicâncias especiais para instrução de 
processos ou apuração de denúncias e reclamações. Verificar e 
orientar sobre o cumprimento de leis, regulamentos e normas das 
posturas municipais e da regulamentação urbanística, concernentes às 
edificações, e determinar a desobstrução de vias públicas. Notificar, 
autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos 
violadores das posturas municipais e da legislação urbanística. Verificar 
a existência de alvarás, licenças e habite-se nos imóveis urbanos. 
Notificar e embargar obras de construções clandestinas, irregulares 
e/ou ilícitas. Efetuar apreensão de ferramentas, placas de publicidade e 
faixas que não estejam devidamente licenciadas. Verificar o 
licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as 
que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam 
em desacordo com o autorizado. Solicitar ao departamento e/ou à 
autoridade competente a vistoria de obras que lhe pareçam em 
desacordo com as normas vigentes. Conferir as dimensões da obra, 
utilizando aparelhos e equipamentos de medição, verificando se 
correspondem às especificações do alvará de construção. Verificar a 
colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução bem como 
a carga e descarga de material na via pública. Verificar a existência de 
habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido 
obras de vulto. Acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura 
nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição. Verificar 
alinhamentos e cotas indicados nos projetos. Solicitar a retirada de 
entulhos, informando os proprietários das obras, mediante notificações, 
para desobstrução e limpeza das vias públicas. Emitir relatórios 
periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente 
informada a respeito das irregularidades encontradas. Emitir 
notificações e autos de infração. Fiscalizar mobiliários urbanos ou 
aparelhos e dispositivos de diversão em logradouros públicos. Atuar, 
preventivamente, de forma a impedir a ocupação irregular das áreas 
destinadas a equipamentos comunitários, institucionais e áreas verdes, 
em parceria com a fiscalização do meio ambiente. Elaborar relatórios e 
laudos técnicos em sua área de especialidade. Exercício pleno e efetivo 
da deontologia profissional. Participar, conforme a política interna da 
instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. Realizar outras 
atividades correlatas previstas em leis, regulamentos e normas 
técnicas. 
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PROCURADORIA

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PL: 185/2024.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL - PREFEITO.

EMENTA: “ACRESCENTA o Cargo de Analista Municipal/ Área Urbanismo/

Especialidade Fiscalização ao Anexo VII da Lei Ordinária n. 2.928, de 07 de julho de

2023, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos

Servidores da Área Não Específica.”.

INTERESSADO: 2ª CCJR.

PARECER

PROJETO DE LEI QUE ACRESCENTA O
CARGO DE ANALISTA MUNICIPAL/
ÁREA URBANISMO/ ESPECIALIDADE
FISCALIZAÇÃO AO ANEXO VII DA LEI
ORDINÁRIA N. 2.928, DE 07 DE JULHO
DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO
DE CARGOS, CARREIRAS E
REMUNERAÇÃO (PCCR) DOS
SERVIDORES DA ÁREA NÃO
ESPECÍFICA - MATÉRIA DE
COMPETÊNCIA DO EXECUTIVO (ART.
59, IV E ART. 80, VIII DA LOMAN) –
MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL -
LEGALIDADE - TRÂMITE REGULAR.

1 - RELATÓRIO
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Veio a esta procuradoria para emissão de parecer o Projeto de Lei n. 185/2024

de autoria do Executivo Municipal – Prefeito, que acrescenta o Cargo de Analista

Municipal I, Especialidade Fiscalização/Área Urbanismo, ao Anexo VII da Lei

Ordinária n. 2.928, de 07 de julho de 2023, que dispõe sobre o Plano de Cargos,

Carreiras e Remuneração (PCCR) dos Servidores da Área Não Específica.

Segundo a Mensagem n. 14/2024, a propositura em questão trata do

enquadramento dos servidores nos respectivos planos de carreira, tendo como

objetivo a valorização de suas funções.

Foi deliberado em plenário no dia 27/03/2024.

Encaminhado para emissão de parecer no dia 01/04/2024.

É o relatório, passo a opinar.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente indica-se que esta Procuradoria emite parecer de natureza

opinativa, analisando apenas a constitucionalidade e a legalidade das proposituras,

sem adentrar a questão de mérito.

Cuidam os presentes da solicitação de parecer sobre o projeto de lei que, em

suma, acrescenta o Cargo de Analista Municipal I, Especialidade Fiscalização/Área

Urbanismo, ao Anexo VII da Lei Ordinária n. 2.928, de 07 de julho de 2023, que

dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos Servidores da

Área Não Específica.
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A Lei orgânica do Município de Manaus, em seu artigo 58, disciplina a

iniciativa parlamentar, que assim estabelece:

Art. 58. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao
Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Lei. (grifamos)

Além disso, constata-se que a matéria – enquadramento dos servidores nos

respectivos planos de carreira, tendo como objetivo a valorização de suas funções –

versa sobre estruturação e organização da Administração, devidamente amparadas

nos artigos 59, IV, e 80, VIII, da Lei Orgânica do Município de Manaus. Vejamos:

Art. 59. Compete, privativamente, ao Prefeito Municipal a
iniciativa das leis que versem sobre:

I – regime jurídico dos servidores;

II – criação, transformação e extinção de cargos, empregos
e funções na Administração direta e autárquica do
Município, ou aumento de sua remuneração;

III – orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano
plurianual;

IV – criação, extinção e organização dos órgãos da
Administração direta, indireta e fundacional do
Município.

Art. 80. É da competência do Prefeito:
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VIII – dispor sobre a organização e o funcionamento
da Administração Municipal, na forma da lei;

(...)

Dessa forma, verifica-se que a proposta atende aos requisitos legais, além de

constituir matéria de interesse local, nos termos do art. 8º, I, da LOMAN, razão pela

qual a propositura poderá tramitar regularmente.

3 - CONCLUSÃO

Ante o exposto, por estar em conformidade com os ditames legais, opina-se

pela regular tramitação do Projeto de Lei nº 185/2024, de autoria do Executivo

Municipal.

É o parecer, s.m.j.

Manaus, 1º de abril de 2024.

EDUARDO TERÇO FALCÃO
Procurador da CMM
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Documento 2024.10000.10032.9.015438

Data  01/04/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.10032.9.015438

Origem_______________________________________                                                                           

Unidade PROCURADORIA LEGISLATIVA
Enviado por EDUARDO TERCO FALCAO

Data 01/04/2024

Destino_______________________________________    

  
Unidade PROCURADORIA GERAL

                                                                     
Despacho_____________________________________

Motivo CONHECER
Despacho Para conhecimento e despacho do Proc. 

Geral. 
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Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850 

São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 

Tele.: (92)3303-XXXX/XXXX/XXXX  

www.cmm.am.gov.br 

 

 

 

 

 

PL: 185/2024.  
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL - PREFEITO.  
EMENTA: “ACRESCENTA o Cargo de Analista Municipal/ Área Urbanismo/ 
Especialidade Fiscalização ao Anexo VII da Lei Ordinária n. 2.928, de 07 de 
julho de 2023, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
(PCCR) dos Servidores da Área Não Específica.”. 
INTERESSADO: 2ª Comissão de Constituição e Justiça - CCJ 

 

DESPACHO 

 

Acolho, por suas jurídicas razões, o bem lançado pronunciamento do ilustre 

Procurador Dr. EDUARDO TERÇO FALCÃO, com base nos seus jurídicos 

fundamentos.  

 

Sendo este o entendimento desta Procuradoria Geral. 

 

PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL, em Manaus, 01 de 

abril de 2024.  

 

 

 

 DANIEL RICARDO DO CARMO RIBEIRO FERNANDES  

Procurador Geral da Câmara Municipal de Manaus 

PROCURADORIA 

GERAL 
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Documento 2024.10000.10032.9.015438

Data  01/04/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.10032.9.015438

Origem_______________________________________                                                                           

Unidade PROCURADORIA GERAL
Enviado por LENARA ANTUNES FALCAO

Data 01/04/2024

Destino_______________________________________    

  
Unidade 2ª. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO

Aos cuidados de KARIME PRINCIPAL DE OLIVEIRA 
RIBEIRO

                                                                     
Despacho_____________________________________

Motivo ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Despacho ENVIADO PARA ANÁLISE E 
PROVIDÊNCIAS
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CERTIDÃO DE VOTAÇÃO 

 

Projeto de Lei n.º 185/2024, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, que 

“ACRESCENTA o Cargo de Analista Municipal I / Área Urbanismo / Especialidade 

Fiscalização ao Anexo VII da Lei Ordinária n. 2.928, de 07 de julho de 2023, que 

dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos Servidores 

da Área Não Específica.” Mensagem n. 014/2023. 

 

Relator: Ver. Gilmar Nascimento  

Parecer: Favorável 

 

Presentes: 
 
Ver. Gilmar Nascimento 

Ver. Fransuá 

Ver. Dr. Eduardo Assis 

Ver. Mitoso 

Ver. Sassá da Construção Civil  

 
Resultado: 
 
Aprovado o parecer favorável, pela totalidade dos presentes, na reunião ordinária do 
dia 27/03/2024.   

  

 

                                          

Karime Príncipal 

Secretária de Comissão   

DIRETORIA LEGISLATIVA 
COORDENAÇÃO LEGISLATIVA  

GERÊNCIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

 

CCJR - 02ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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CERTIDÃO DE VOTAÇÃO 

 

 

Projeto de Lei nº 185/2024, de autoria do Executivo Municipal que “ACRESCENTA 
o Cargo de Analista Municipal I / Área Urbanismo / Especialidade Fiscalização ao 
Anexo VII da Lei Ordinária n. 2.928, de 07 de julho de 2023, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos Servidores da Área Não Específica. 
Mensagem n. 014/2023. 
 
Relator: Marcel Alexandre 

 Parecer: Favorável 
 
Presentes: 

 

Ver. Marcel Alexandre 
Ver. Lissandro Breval 
Ver. Rosinaldo Bual  
Ver. Marcelo Serafim 
Ver. Joelson Silva 
 
 
 
Resultado: 
 
Aprovado o parecer favorável, pela totalidade dos presentes, na 6ª reunião 
extraordinária da CFEO, realizada no dia 27/03/2024. 
  

 

                                          

Rosana Gomes 

Secretária de Comissões  

DIRETORIA LEGISLATIVA 
COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 

GERÊNCIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

 

CFEO - 03ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : D6DE4F8900137331 . CONSULTE EM https://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR ROSANA CELESTINO DE OLIVEIRA GOMES - SECRETARIO(A) DE COMISSÃO EM 27/03/2024 12:37:34

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 53CD39260013811C . CONSULTE EM https://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador

2024.10000.10305.0.001057 - 2024.10000.10305.9.016335 (página 33)



CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 53CD39260013811C . CONSULTE EM https://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador

2024.10000.10305.0.001057 - 2024.10000.10305.9.016335 (página 34)



 
 
 
 

 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850 São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 Tel.: (92)3303-2796 

www.cmm.am.gov.br     

                                                                                                                                                    1 

 

  

 

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO 

 

 
PROJETO DE LEI Nº. 185/2024, de autoria do Executivo Municipal, que 
“ACRESCENTA o Cargo de Analista Municipal I / Área Urbanismo / Especialidade 
Fiscalização ao Anexo VII da Lei Ordinária n. 2.928, de 07 de julho de 2023, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos Servidores 
da Área Não Específica. Mensagem n. 014/2023.” 
 
RELATOR: Vereador Sassá da Construção Civil  
 

PARECER: Favorável 
 

Presentes:  

 

Ver. Sassá da Construção Civil 

Ver. Rauzinho 

Ver. Eduardo Assis  

Ver. Prof. Samuel (Suplente) 

Ver. Prof. Fransuá (Suplente) 

 

 

Resultado: 

 

Aprovado o parecer favorável, pela totalidade dos presentes, na reunião extraordinária 

do dia 27/03/2024.  

  

 

                                          

Rosana Gomes 
Secretária de Comissão 

DIRETORIA LEGISLATIVA 
COORDENAÇÃO LEGISLATIVA  

GERÊNCIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

 

COMSOP - 07ª Comissão de Serviços e Obras Públicas 
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.......................... 

 

 

PARECER DE REDAÇÃO 
 
 

Projeto de Lei n. 185/2024  

 

 
Ementa: ACRESCENTA o cargo de Analista Municipal I / Área Urbanismo / 
Especialidade Fiscalização ao Anexo VII da Lei Ordinária n. 2.928, de 7 de julho de 
2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos 
Servidores da Área Não Específica. 
 
 
Autoria: Executivo Municipal 
  
 

Procedendo à análise do Projeto de Lei n. 185/2024, de autoria do Executivo 

Municipal, com a ementa acima registrada, verificou-se, com base no que preconiza 

a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, combinada com a Resolução 

n. 122, de 21 de novembro de 2018, a necessidade das adequações redacionais 

seguintes: 

1. Na ementa, observando-se a indicação incorreta do ano da lei mencionada, 

alterou-se “2023” para “2022”; 

2. No art. 2.º, em conformidade com os princípios de clareza textual e com as 

normas de concordância nominal, o trecho “para fins dos enquadramentos 

funcional” foi substituído por “para fins de enquadramento funcional”; 

3. No art. 3.º, considerando-se o disposto no art. 8.º da Lei Complementar n. 

95/1998, após a palavra “data”, substituiu-se a preposição “da” por “de”; 

4. No anexo único, em consonância com o disposto na alínea “f” do inciso II 

do art. 11 da Lei Complementar n. 95/1998, o número “40” foi registrado 

apenas por extenso. Foram realizados, também, ajustes relacionados à 

regência nominal e à regência verbal; 

 

 

DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE REDAÇÃO E REVISÃO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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5. E, em todo o texto e no anexo, foram realizadas correções ortográficas e as 

relativas ao uso dos sinais de pontuação. 

 

Manaus, 3 de abril de 2024. 

 
 
 

Ver. Gilmar Nascimento (AVANTE) 
Pres. da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 
 
 

 
Ver. Fransuá (PSD) 

 Vice-Presidente  

 
 

 
Ver.ª Professora Jacqueline (UNIÃO) 

Membro 
 

 
 Ver. João Carlos (REPUBLICANOS) 
 Membro  
 

 
 
 

Ver. Mitoso (MDB) 
  Membro 

 

Ver. Eduardo Assis (AVANTE) 
Membro 

 

Ver.ª Thaysa Lippy (PP) 
Membro 

 

DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE REDAÇÃO E REVISÃO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO - 231.114.883-49 - VEREADOR(A) -  EM 03/04/2024 14:42:23
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS - 715.257.182-15 - VEREADOR(A) -  EM 03/04/2024 14:09:49
JOAO CARLOS DOS SANTOS MELLO - 074.890.987-77 - VEREADOR(A) -  EM 03/04/2024 13:57:10
THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO - 020.981.552-39 - VEREADOR(A) -  EM 03/04/2024 13:45:03
GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO - 130.097.292-00 - VEREADOR(A) -  EM 03/04/2024 13:27:43
FRANCOIS VIEIRA DA SILVA MATOS - 590.865.802-20 - VEREADOR(A) -  EM 03/04/2024 13:24:23
LUIS AUGUSTO MITOSO JUNIOR - 706.783.677-87 - VEREADOR(A) -  EM 03/04/2024 13:20:37
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10305 - DVLEI (SLEIS)

Data  04/04/2024

EXPEDIÇÃO
No 2024.10000.10305.0.001057

Origem_______________________________________                                                                           

Unidade Gestora CMM
Data 04/04/2024

Destino_______________________________________    

  
Unidade CASA CIVIL - CASA CIVIL - GERÊNCIA

DE PROTOCOLO - GPRO - CC
Usuário SIDNEY RATTACASO PEIXOTO
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